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LEI Nº 14.019, DE 6 DE JULHO DE 2005

(Projeto de Lei nº 747/03, 
do Vereador Carlos Giannazi - PT)

Denomina CEI Madre Paul ina o CEI
Cohab Barro Branco II-A, situado à Rua
Alexandre Davidenko, 801 - Coordena-
doria de Educação Cidade Tiradentes -
Subprefeitura de Cidade Tiradentes.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado CEI Madre Paulina o CEI Cohab Barro
Branco II-A, localizado à Rua Alexandre Davidenko, 801, Ci-
dade Tiradentes - Coordenadoria de Educação Cidade Tira-
dentes - Subprefeitura de Cidade Tiradentes.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de
2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2005

(Projeto de Lei nº 748/03, 
do Vereador Carlos Neder - PT)

Institui a Semana Municipal de Incentivo
às Práticas de Medicina Tradicional Chi-
nesa no Município de São Paulo, e dá
outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo

mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Luiz Canton o espaço livre sem
denominação, delimitado pela Rua São Constâncio (Setor 055 -
Quadras 188, 189, 190 e 311), na Vila Mafra, Distrito de Vila
Formosa.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de
2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.022, DE 6 DE JULHO DE 2005

(Projeto de Lei nº 826/03, 
do Vereador Antônio Carlos Rodrigues - PL)

Denomina Praça João Sylvio Baccari o
espaço livre sem denominação situado
na Vila Morumbi, Distrito do Morumbi,
e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça João Sylvio Baccari o espaço
livre sem denominação delimitado pelas Ruas Joaquim C. de
Azevedo Marques, Américo Alves Pereira Filho e José de Cristo
Moreira (Setor 300 - Quadras 70, 71, 77, 78 e 79), situado na
Vila Morumbi, Distrito do Morumbi.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de
2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho
de 2005.

ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.044, DE 6 DE JULHO DE 2005

Modifica parcialmente a estrutura orga-
nizacional das Subprefeituras, transfere
os cargos de provimento em comissão
que especifica para o Quadro Específico
de Cargos de Provimento em Comissão
a que se refere o Decreto nº 45.751, de
4 de março de 2005.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. As atribuições, unidades administrativas, cargos de
provimento em comissão, pessoal, bens patrimoniais, serviços
e acervo da Supervisão de Suprimentos, da Coordenadoria de
Administração e Finanças das Subprefeituras, ficam transfe-
ridos para a Supervisão de Administração, que passa a deno-
minar-se Supervisão de Administração e Suprimentos, da Coor-
denadoria de Administração e Finanças.
Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo 1° deste decreto,
fica suprimida da estrutura organizacional das Subprefeituras a
atual Supervisão de Suprimentos, excetuada a Subprefeitura
da Sé que fica com sua estrutura organizacional mantida.
Art. 3º. Os cargos constantes do Anexo Único integrante deste
decreto ficam transferidos para o Quadro Específico de Cargos
de Provimento em Comissão a que se refere o Decreto nº
45.751, de 4 de março de 2005.
Parágrafo único. Ficam exonerados os atuais titulares dos
cargos de provimento em comissão transferidos na forma do
“caput” deste artigo, bem como cessadas as designações para
substituições dos titulares, para exercício de cargos vagos e
para responder pelo expediente das respectivas unidades.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de
2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo às Prá-
ticas de Medicina Tradicional Chinesa, que será comemorada,
anualmente, na quarta semana de setembro.
Art. 2º A Semana Municipal de Incentivo às Práticas de Medi-
cina Tradicional Chinesa passa a integrar o Calendário Oficial
de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º Os objetivos da Semana Municipal de Incentivo às Prá-
ticas de Medicina Tradicional Chinesa são:
I - estimular atividades de promoção e divulgação das práticas
de medicina tradicional chinesa;
II - divulgar os benefícios das práticas de medicina tradicional
chinesa;
III - promover palestras e cursos sobre as práticas de medicina
chinesa.
Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de
60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de
2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.021, DE 6 DE JULHO DE 2005

(Projeto de Lei nº 813/03, 
do Vereador Toninho Paiva - PL)

Denomina Praça Luiz Canton o espaço
livre sem denominação, delimitado pela
Rua São Constâncio (Setor 055 - Qua-
dras 188, 189, 190 e 311), na Vi la
Mafra, Distrito de Vila Formosa, e dá
outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
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